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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Declara feriado nacional o Dia Nacional de Zumbi e da 
Consciência Negra.". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido nLei n2 Ç3 ,de Zj de dezembro de 2023. 

Brasília, 1 .J de dezembro de 2023. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o * 
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Declara feriado nacional o Dia 
Nacional de Zumbi e da Consciência 
Negra. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica decLarado feriado nacional o dia 20 de 

novembro, para a celebração do Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂNARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

https:/finfoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2368060 
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